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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 610, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

O ��������������� �� ������� �������
DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, usando da atribuição
que lhe confere o inciso VII, do artigo 314, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU
de 17/05/2012 e, considerando o que dispõem os artigos 11 e
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentados pelo
Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas alterações, resolve:

Subdelegar competência ao Superintendente-Adjunto
ANGELO RIGONI, para declarar a necessidade de serviço e
autorizar a interrupção de férias de servidores da 10ª Região
Fiscal, de acordo com o disposto no art.80 da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990 e no art.10 da Portaria RFB nº 268, de
06/03/2012, alterada pela Portaria RFB nº 1.473, de
29/09/2016.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ
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O SECRETÁRIO DE POLÍTICA ECONÔMICA,
SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da
competência prevista no Art. 2º do Decreto no 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, que lhe foi delegada pela Portaria MF nº
160, de 06 de maio de 2016, autoriza o afastamento do País
de OTHON ANTÔNIO DE SÁ PEDREIRA, Chefe de Serviço,
da Coordenação-Geral de Crédito Rural e Normas, desta Se-
cretaria de Política Econômica, no período de 11 a 17 de
outubro de 2016, inclusive trânsito, com ônus limitado, na
forma do disposto no art. 1o, inciso IV do citado Decreto,
para participar do "Seminário Internacional "Seguros Agrí-
colas par ala inclusión financeira - Avances y Retos AL
2021", em Lima, Peru. Cabendo à Deutsche Gesellschaft für
Internationale Zusammenarbeit (GIZ) GmbH o pagamento das
despesas decorrentes do afastamento. (Processo nº
10168.000426/2016-80).

IVANDRÉ MONTIEL DA SILVA
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A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, tendo
em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, com
nova redação dada pelo Decreto nº 3.025, de 12 de abril de
1999, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art.11, Portaria nº 160, de 6 de maio de 2016, autoriza o
afastamento do País de JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE
MORAIS, Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do
Tesouro Nacional, no período 15 à 21 de outubro de 2016,
com ônus limitado, incluído trânsito, na forma do disposto no
art. 1º inciso IV do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, a fim de participar como moderador de mesa redonda
do LacDebt Group Thematic Workshop, promovido pelo Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento (IaDB), nos dias 17 e
18 de outubro e como palestrante no Sovereign Debt Ma-
nagement Forum, promovido pelo Banco Mundial (World
Bank), nos dias 19 e 20 de outubro, a ser realizado na cidade
de Washington, Estados Unidos. As despesas serão custeadas
pelo BID e Banco Mundial - hospedagem, transporte, pas-
sagem aérea e seguro. (Processo nº 17944.001108/2016-38).

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI
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DESPACHO DO DIRETORA-PRESIDENTE
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A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO FEDE-
RAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, no uso
da competência prevista no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, que lhe foi delegada no art. 12 da
Portaria GMF nº 160, de 06 de maio de 2016, resolve tornar
insubsistente a autorização para o afastamento do País de
ARIADNE DE SANTA TERESA FONSECA MARTINEWSKI,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2016, Seção 2, página 31.

MARIA DA GLÓRIA GUIMARÃES DOS
S A N TO S
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DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

RETIFICAÇÕES
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publicada no DOU nº 183, Seção 2, página 29, de 21 de
setembro de 2016, acrescentar a expressão: "em caráter ex-
cepcional"

Na Portaria nº 441, de 22 de setembro de 2016,
publicada no DOU nº 183, Seção 2, página 29, de 21 de
setembro de 2016, acrescentar a expressão " ficando revogada
a PT/PREVIC nº 279, publicada no DOU de 20/06/2016. "

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 336, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O �����O� �O �������G���O �� H���IO �����J
NA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, em conformidade com a delegação de
competência outorgada pelo inciso IX do art. 9º da Portaria MI no

195, de 14 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, resolve:

DISPENSAR CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, ma-
trícula SIAPE nº 2400015, do encargo de substituto eventual do cargo
de Diretor do Departamento de Minimização de Desastres da Se-
cretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, código DAS 101.5,
deste Ministério.

REYNALDO ABEN-ATHAR

PORTARIA No- 337, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O �����O� �O �������G���O �� H���IO �����J
NA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, em conformidade com a delegação de
competência outorgada pelo inciso IX do art. 9º da Portaria MI no

195, de 14 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, resolve:

DESIGNAR MARIA CRISTINA DANTAS, matrícula SIA-
PE nº 6666386, para exercer o encargo de substituto eventual do
cargo de Diretor do Departamento de Minimização de Desastres,
código DAS 101.5, deste Ministério, sem prejuízo das atribuições do
cargo que atualmente ocupa.

REYNALDO ABEN-ATHAR

PORTARIA No- 340, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O �����O� �O �������G���O �� H���IO �����J
NA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, em conformidade com a delegação de
competência outorgada pelo inciso IX do art. 9º da Portaria MI no

195, de 14 de agosto de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, resolve:

DISPENSAR ANDERSON DA CRUZ NEVES, matrícula
SIAPE no 1729574, do encargo de substituto eventual do cargo de
Coordenador Geral de Articulação e Gestão do Departamento de
Articulação e Gestão da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil, código DAS 101.4, deste Ministério, a contar de 05 de outubro
de 2016.

REYNALDO ABEN-ATHAR
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DA AMAZÔNIA

PORTARIA No- 332, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016

� ��������������� �� �����������K���� �O
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, substituta, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.275, de
27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014, e a Portaria nº 326, de
03/12/2015, publicada no DOU de 08/12/2015, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora DIVANE HENRIQUES ME-
NEZES BENTES, matrícula SIAPE nº 0972742, do encargo de subs-
tituto eventual do Chefe da Divisão de Articulação, Avaliação e
Gestão de Riscos-DAGR, código DAS 101.2, da Coordenação de
Defesa Civil desta Autarquia.

Art. 2º Designar o servidor REINALDO JOSÉ DIAS CRUZ,
matrícula SIAPE 0677471, para exercer o encargo de substituto even-
tual do Chefe da Divisão de Articulação, Avaliação e Gestão de
Riscos-DAGR, código DAS 101.2, da Coordenação de Defesa Civil
desta Autarquia, nos afastamentos e impedimentos regulamentares do
titular do cargo, sem prejuízo de suas atribuições.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
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mento do país dos servidores tudo em conformidade com o contido
no processo em referência.

No- 641 - O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e suas alterações, autoriza que se
afaste do país o Procurador Federal FERNANDO BARBOSA BAS-
TOS COSTA, Procurador-Adjunto da Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Ca-
de), para participar da "15th Session of the Intergovernmental Group
of Experts on Competition Law and Policy", em Genebra, Suíça, no
período de 17 a 23 de outubro de 2016, inclusive trânsito, com ônus.
(Processo nº 08700.006587/2016-51).

No- 642 - O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e suas alterações, autoriza que se
afaste do país a servidora NATÁLIA CAMBA MARTINS, Coor-
denadora-Geral de Adoção e Subtração Internacional de Crianças e
Adolescentes do Gabinete da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República, para participar da Reunião do Grupo de
Trabalho sobre Formas de Prevenção e Redução de Práticas Ilícitas
em adoção Internacional, no âmbito da Convenção sobre Proteção da
Criança e Cooperação em Matéria de Adoção Internacional (1993),
em Haia, Holanda, no período de 11 a 15 de outubro de 2016,
inclusive trânsito, com ônus. (Processo nº 00005.216262/2016-10).

No- 643 - O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADA-
NIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e suas alterações, autoriza que se
afaste do país o servidor LEONARDO ANTÔNIO ONOFRE DE
SOUZA, Chefe da Assessoria Internacional do Gabinete da Secretaria
de Direitos Humanos da Presidência da República, para participar do
Seminário de Intercâmbio Técnico: Fortalecimento da Cooperação
Sul-Sul e Triangular nas Áreas de Criança e Adolescência, em Bue-
nos Aires, Argentina, no período de 19 a 22 de outubro de 2016,
inclusive trânsito, com ônus limitado. (Processo nº
08001.005452/2016-55).

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 897, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O G������O �� �����O �� V����W� � ���������D
no uso de suas atribuições legais que lhe foi delegada pelo Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, combinado com o art. 6° do Decreto
nº 5.151, de 22 de julho de 2004; com fundamento no art. 16, I, da
Portaria MRE nº 717, de 9 de dezembro de 2006, e considerando o
Acordo de Cooperação Técnica Internacional, firmado entre a Co-
missão de Anistia do Ministério da Justiça e Cidadania e o Programa
das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por intermédio
da Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações
Exteriores, objeto do Processo nº 08802.023291/2008-46, para rea-
lização do Projeto de Cooperação Técnica Internacional "BRA/08/021
- Cooperação para o intercâmbio internacional, desenvolvimento e
ampliação das políticas de Justiça Transicional do Brasil", resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, com efeitos retroativos a 18 de
agosto de 2016, Paulo Abrão Pires Junior, do encargo de Diretor
Nacional Projeto de Cooperação BRA/08/021- Cooperação para o
intercâmbio internacional, desenvolvimento e ampliação das políticas
de Justiça Transicional do Brasil.

Art. 2º Designar o Diretor da Comissão de Anistia, Renato
Jimenez Marianno, para exercer o encargo de Diretor Nacional Pro-
jeto de Cooperação BRA/08/021 - Cooperação para o intercâmbio
internacional, desenvolvimento e ampliação das políticas de Justiça
Transicional do Brasil.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA No- 898, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O G������O �� �����O �� V����W� � ���������D
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e o art. 3º do Decreto nº 5.244, de
14 de outubro de 2004, tendo em vista o art. 4º da Portaria nº 2.258,
de 28 de dezembro de 2007, do Ministério da Justiça, resolve:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-
bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual, na qua-
lidade de titular e suplente, respectivamente, os seguintes membros:

I - do Ministério da Justiça e Cidadania: Eliane Vieira da
Motta Mollica e Cláudio Teixeira da Silva;

II - do Ministério da Fazenda: Ricardo Liáo e Liliana de La
Piedra Corrêa;

III - do Ministério das Relações Exteriores: Alexandre Guido
Lopes Parola e Daniel Roberto Pinto;

IV - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior: Igor Manhães Nazareth e Sarah Mendonça de Fa-
ria;

V - do Ministério da Cultura: Rodolfo Tsunetaka Tamanaha
e Carolina Raquel Leite Diniz Panzolini;

VI - do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Co-
municação: Fernanda Vanessa Mascarenhas Magalhães e Antenor Cé-
sar Vanderlei Corrêa;

VII - do Ministério do Trabalho: Jonas Santana Filho e Edie
Paulo Assis Peixoto Alves;

VIII - do Departamento de Polícia Federal: Franco Perazzoni
e José Augusto Campos Versiani;

XYZY[\]^Y_ da Integração Nacional
.

XYZY[\]^Y_ da Justiça e Cidadania
.
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No- 640 - Processo nº 08211.300485/2016-31. Interessado: Depar-
tamento de Polícia Federal (DPF). Assunto: Afastamento do País do
Agente de Polícia Federal SAMUEL REIS e do Papiloscopista Po-
licial Federal RODRIGO CARDOSO MAGNO, lotados na Supe-
rintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro, com o
objetivo de proceder à escolta policial da americana Cindy Rodriguez
até Nova York, Estados Unidos da América, no período de 20 a 23 de

PORTARIA No- 898, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e o art. 3º do Decreto nº 5.244, deinciso II, da Constituição Federal, e o art. 3º do Decreto nº 5.244, de
14 de outubro de 2004, tendo em vista o art. 4º da Portaria nº 2.258,14 de outubro de 2004, tendo em vista o art. 4º da Portaria nº 2.258,
de 28 de dezembro de 2007, do Ministério da Justiça, resolve:de 28 de dezembro de 2007, do Ministério da Justiça, resolve:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-Art. 1º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-
bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual, na qua-bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual, na qua-
lidade de titular e suplente, respectivamente, os seguintes membros:lidade de titular e suplente, respectivamente, os seguintes membros:

I - do Ministério da Justiça e Cidadania: Eliane Vieira daI - do Ministério da Justiça e Cidadania: Eliane Vieira da
Motta Mollica e Cláudio Teixeira da Silva;Motta Mollica e Cláudio Teixeira da Silva;

II - do Ministério da Fazenda: Ricardo Liáo e Liliana de La
Piedra Corrêa;Piedra Corrêa;

III - do Ministério das Relações Exteriores: Alexandre GuidoIII - do Ministério das Relações Exteriores: Alexandre Guido
Lopes Parola e Daniel Roberto Pinto;Lopes Parola e Daniel Roberto Pinto;

IV - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-IV - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior: Igor Manhães Nazareth e Sarah Mendonça de Fa-mércio Exterior: Igor Manhães Nazareth e Sarah Mendonça de Fa-
ria;

V - do Ministério da Cultura: Rodolfo Tsunetaka Tamanaha
e Carolina Raquel Leite Diniz Panzolini;e Carolina Raquel Leite Diniz Panzolini;

VI - do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Co-VI - do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Co-
municação: Fernanda Vanessa Mascarenhas Magalhães e Antenor Cé-municação: Fernanda Vanessa Mascarenhas Magalhães e Antenor Cé-
sar Vanderlei Corrêa;sar Vanderlei Corrêa;

VII - do Ministério do Trabalho: Jonas Santana Filho e Edie
Paulo Assis Peixoto Alves;Paulo Assis Peixoto Alves;

VIII - do Departamento de Polícia Federal: Franco PerazzoniVIII - do Departamento de Polícia Federal: Franco Perazzoni
e José Augusto Campos Versiani;
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IX - do Departamento de Polícia Rodoviária Federal: Vi-
nícius Pedro Pelizer e Carlos André da Conceição Costa;

X - da Secretaria da Receita Federal do Brasil: Gilberto
Tragancin e Marcelo Neves Mascarenhas;

XI - da Secretaria Nacional de Segurança Pública: Gustavo
José Marrone de Castro Sampaio e Cláudio Peret Dias;

XII - do Senado Federal: Adilson Batista Bezerra;
XIII - da Associação Brasileira de Empresas de Software:

Rodrigo Paiva e Rodrigo Lema Freitas;
XIV - do Grupo de Proteção à Marca: Newton Vieira Júnior

e Guatimozin de Oliveira Santos Filho;
XV - do Fórum Nacional Contra a Pirataria e Ilegalidade:

Edson Luiz Vismona e Flávio Augusto Nunes de Meirelles;
XVI - da União Brasileira de Vídeo e Games: Tânia Lima;
XVII - da Confederação Nacional da Indústria: João Emílio

Padovani Gonçalves e Fabiano Barreto;
XVIII - da Confederação Nacional do Comércio, Bens, Ser-

viços e Turismo: André Roncatto e Janilton Fernandes Lima;
XIX - da Motion Picture Association America Latina: Ygor

Valério e Ricardo Castanheira.
Art. 2º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-

bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual na con-
dição de membros do Painel de Colaboradores, na qualidade de titular
e suplente, respectivamente, os seguintes representantes:

I - da The Software Alliance: Antônio Eduardo Mendes da
Silva;

II - da Associação pela Indústria e Comércio Esportivo:
Marina Egydio de Carvalho e Ariela Simoni;

III - da Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacio-
nais: Henrique Uchio Tada e Fernando Luís Marcussi;

IV - da Secretaria Nacional do Consumidor:Armando Luiz
Rovai;

V - do Conselho Estadual de Combate à Pirataria de Santa
Catarina: Jair Antônio Schmitt e Diego Fabrício Damiani;

VI - da Associação Técnica Brasileira das Indústrias Au-
tomáticas de Vidro: Lucien Bernard Belmont e José Carlos Dal-
lacqua;

VII - da Associação Brasileira da Produção de Obras Au-
diovisuais: Paulo Roberto Schmidt e Mateus Basso;

VIII - do Instituto Palavra Aberta: Patrícia Blanco;
IX - da Associação Brasileira da Indústria do Fumo: Carlos

Galant;
X - do Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial: Evandro

Guimarães e Andrea Lopes;
XI - da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Distrito

Federal: Rafael Freitas de Oliveira e Paulo Henrique Franco Pa-
lhares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º O referido Conselho terá como Secretário-Executivo
José Fernando Moraes Chuy e como substituta, nos casos de seus
afastamentos ou impedimentos eventuais, Silvana Maria Amaral Sil-
veira.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 836, de 30 de abril de
2014, do Ministro da Justiça, publicada no Diário Oficial da União do
dia 2 de maio de 2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES
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PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

� �������������������� �� ���������� ��
JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da competência atribuída pelo
inciso III, do art. 2º, da Portaria MJ nº 888, de 26 de maio de 2014,
combinado com o disposto no inciso IV, do art. 6º, da Lei nº 13.341,
de 29 de setembro de 2016 resolve:

No- 1.380 - Exonerar CENIDALVA MIRANDA DE SOUSA TEI-
XEIRA do cargo de Gerente de Projeto da Secretaria de Políticas de
Ações Afirmativas da Secretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República, código DAS 101.4.

No- 1.381 - Nomear MIRTIS SANDRA SUGI MATSUURA para
exercer o cargo de Gerente de Projeto da Secretaria de Políticas de
Ações Afirmativas da Secretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República, código DAS 101.4.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.398, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

� �������������������� �� ���������� ��
JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso da competência atribuída pelo
inciso III, do art. 2º, da Portaria MJ nº 888, de 26 de maio de 2014,
resolve:

Nomear ANTÔNIO PAULO OLIVEIRA DO NASCIMEN-
TO para exercer o cargo de Coordenador-Geral de Administração do
Arquivo Nacional, código DAS 101.4.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

������������� �� ������������ 

PORTARIA No- 484, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

� ������������¡���¢ �� �������� £������
DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V do art. 2º
da Portaria SPOA/SE/MJ n° 65, de 04 de junho de 2014, resolve:

Designar LEILA LARANJA BORGES TAQUARY para
exercer o encargo de substituta do Chefe da Divisão de Segurança da
Coordenação de Administração de Gestão Processual da Coordena-
ção-Geral do Gabinete do Ministro, código DAS 101.2, nos seus
afastamentos e impedimentos eventuais.

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO

�  ������� ¤¥���¦ �� ������ �
HUMANOS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO
FUNCIONAL

PORTARIA No- 475, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016

� ������������¡���¢ �� �������� £������
DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no
uso de suas atribuições subdelegadas pelo inciso X do art. 2º da
Portaria SPOA/SE/MJ nº 65, de 4 de junho de 2014, e tendo em vista
o disposto no inciso I do § 7º do art. 40 da Constituição de 1988, arts.
215 e 217, inciso I, 222, inciso VII, letra "b", item 6 da Lei nº 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990, na redação da Lei nº 13.135/2015, e no
Processo nº 08000.042188/2016-41, resolve:

Conceder pensão vitalícia, a partir de 16 de setembro de
2016, à CUSTODIA SOARES VIRGÍLIO, cônjuge do ex-servidor
ANTÔNIO CARLOS VIRGÍLIO, matrícula Siape nº 0748952, apo-
sentado proporcionalmente no cargo de Técnico de Nível Médio,
classe S, padrão III, do Quadro Permanente deste Ministério.

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA No- 4.331, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

� ������� �� ¡���¯� �� °�����¢ �� °�¢±���
FEDERAL, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo
inciso XVII do art. 42 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria MJ nº 490, de 25 de abril de 2016, publicada
no DOU nº 80, de 28 de abril de 2016, e considerando o que consta
no Processo Administrativo nº 08320.300081/2016-18, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 8 de setembro de 2016,
Leandro Klein, matrícula SIAPE nº 1380103, do cargo de Agente
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Polícia Federal, de acordo
com o caput do art. 34 da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, declarando,
por consequência, a vacância do mencionado cargo.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA No- 4.353, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

� ������� �� ¡���¯� �� °�����¢ �� °�¢±���
FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos in-
cisos XIV e XIX, do Artigo 42, do Regimento Interno da Polícia
Federal, aprovado pela Portaria MJ nº 490, de 25/04/2016, publicada
no Diário Oficial da União nº 80, de 28/04/2016, Seção I, pp. 63/68,
e tendo em vista o que consta dos Processos nºs 08285.012608/2013-
72 e 08285.006905/2016-21, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária a RONALDO
COSME FERREIRA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0174303, ocu-
pante do cargo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial, do
Quadro de Pessoal da Polícia Federal, com fundamento no artigo 1º,
inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro
de 1985, alterada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de
2014, com proventos integrais e paridade correspondentes ao subsídio
do cargo efetivo, de acordo com o artigo 38, alínea "a", da Lei nº
4.878, de 3 de dezembro de 1965 c/c o artigo 11, da Lei nº 11.358, de
19 de outubro de 2006, declarando, em decorrência, a vacância do
c a rg o .

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA No- 4.359, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

� ������� �� ¡���¯� �� °�����¢ �� °�¢±���
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art.
42 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria
MJ nº 490, de 25/04/2016, publicada no DOU nº 80, de 28/04/2016,
e tendo em vista o que consta no protocolo nº 08220.301309/2016-15,
resolve:

DESIGNAR o Agente de Polícia Federal JOSE DE BRITO
LIRA JUNIOR para a função de Chefe do Núcleo de Opera-
ções/DREX/SR/PF/AC, código FG-03.

DESIGNAR o Delegado de Polícia Federal HENRIQUE AL-
BERGARIA SILVA para a função de Chefe da Delegacia de Polícia
de Imigração/DREX/SR/PF/AC, código FG-03.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA No- 4.360, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

������� �� ¡���¯� �� °�����¢ �� °�¢±��� ²��
DERAL, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo
inciso XVII do art. 42 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria MJ nº 490, de 25 de abril de 2016, publicada
no DOU nº 80, de 28 de abril de 2016;

Considerando a decisão judicial proferida no Ação Ordinária
n° 0804904-58.2015.4.05.8300 - 3ª VF/PE e

Tendo em vista o que consta no Processo Digital nº
08200.311087/2016-79, resolve:

Nomear, provisoriamente, LEONARDO FERREIRA DE LI-
RA, para exercer o cargo efetivo de Agente de Polícia Federal, Ter-
ceira Classe, da Carreira Policial Federal, do Quadro de Pessoal da
Polícia Federal, criada pelo Decreto-Lei nº 2.251/1985, reorganizada
pela Lei nº 9.266/1996, e alterada pela Lei nº 11.095/2005, em virtude
de concurso público instituído pelo Edital n° 55/2014 - DGP/DPF, de
25/09/2014, mediante conclusão do LV Curso de Formação Profis-
sional de Agente de Polícia Federal, de acordo com o art. 9º, I, e art.
10 da Lei nº 8.112/90. O presente ato deverá ser revogado em caso de
provimento judicial favorável à União.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA No- 4.365, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

� ������� �� ¡���¯� �� °�����¢ �� °�¢±���
FEDERAL, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo
inciso XVII do art. 42 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria MJ nº 490, de 25 de abril de 2016, publicada
no DOU nº 80, de 28 de abril de 2016, considerando o que consta no
Processo Digital nº. 08200.017051/2016-00, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria n. 4.081 de 10.08.2016 no DOU
n. 166 de 29.08.2016, que nomeou SEVERINO RAMOS DE FREI-
TAS para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, com
fundamento no que dispõem os §§ 1º e 6º do art. 13 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

LUIZ PONTEL DE SOUZA
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FEDERAL

PORTARIA No- 378, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016

� ���������¡���¢ �� °�¢±��� ���������� ²��
DERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 101, VII, do
Regimento Interno da Polícia Rodoviária Federal, aprovado pela Por-
taria nº 1.375, de 2 de agosto de 2007, do Senhor Ministro de Estado
da Justiça, publicada no Diário Oficial da União, de 6 de agosto de
2007; considerando as decisões judiciais acostadas nos autos dos
Processos Administrativos nº08650.003614/2013-23 e nº
08650.021338/2016-28, prolatadas no bojo do Mandado de Segurança
nº 75180-85.2013.4.01.3400 - 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Nomear, para o cargo de Policial Rodoviário Federal,
Código NS 911.001, Terceira Classe, Padrão "I", criado pela Lei nº
9.654, de 2 de junho de 1998, reestruturado pelas Leis nº 11.358, de
19 de outubro de 2006, nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, nº
12.342, de 1º de dezembro de 2010, e nº 12.775, de 28 de dezembro
de 2012, do Quadro Permanente deste Departamento, sob o código de
vaga nº 879748, ALESSANDRO PACAGNAN, habilitado no con-
curso público autorizado pela Portaria do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG nº 100, de 8 de abril de 2013, objeto do
Edital nº 1-PRF-POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL, de 11 de
junho de 2013, na forma disposta na Portaria MPOG nº 450, de 6 de
novembro de 2002, e autorização contida na Portaria MPOG nº 255,
de 15 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº
157, em 18 de agosto de 2014, republicada no dia 19 de agosto de
2014, no Diário Oficial da União nº 158, homologado pelo Edital nº
29/2014-PRF, de 22 de maio de 2014, e autorização contida na Por-
taria MPOG nº 25, de 18 de fevereiro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 33 em 19 de fevereiro de 2015, e homologado
pelo Edital nº 40/2015-PRF, de 27 de outubro de 2015.

Art. 2º Determinar sua lotação na Superintendência Regional
no Paraná - 5ª Delegacia em Foz do Iguaçu.

Art. 3º Subdelegar ao Superintendente Regional a compe-
tência para dar posse ao candidato ora nomeado.

Parágrafo Único. Em caso de impedimento ou de ausência
justificada do Superintendente Regional e de seu substituto, os po-
deres da subdelegação passam a ser conferidos ao Chefe de Recursos
Humanos ou Chefe do Núcleo de Administração de Pessoal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

IX - do Departamento de Polícia Rodoviária Federal: Vi-IX - do Departamento de Polícia Rodoviária Federal: Vi-
nícius Pedro Pelizer e Carlos André da Conceição Costa;nícius Pedro Pelizer e Carlos André da Conceição Costa;

X - da Secretaria da Receita Federal do Brasil: Gilberto
Tragancin e Marcelo Neves Mascarenhas;Tragancin e Marcelo Neves Mascarenhas;

XI - da Secretaria Nacional de Segurança Pública: GustavoXI - da Secretaria Nacional de Segurança Pública: Gustavo
José Marrone de Castro Sampaio e Cláudio Peret Dias;José Marrone de Castro Sampaio e Cláudio Peret Dias;

XII - do Senado Federal: Adilson Batista Bezerra;XII - do Senado Federal: Adilson Batista Bezerra;
XIII - da Associação Brasileira de Empresas de Software:XIII - da Associação Brasileira de Empresas de Software:

Rodrigo Paiva e Rodrigo Lema Freitas;Rodrigo Paiva e Rodrigo Lema Freitas;
XIV - do Grupo de Proteção à Marca: Newton Vieira JúniorXIV - do Grupo de Proteção à Marca: Newton Vieira Júnior

e Guatimozin de Oliveira Santos Filho;e Guatimozin de Oliveira Santos Filho;
XV - do Fórum Nacional Contra a Pirataria e Ilegalidade:XV - do Fórum Nacional Contra a Pirataria e Ilegalidade:

Edson Luiz Vismona e Flávio Augusto Nunes de Meirelles;Edson Luiz Vismona e Flávio Augusto Nunes de Meirelles;
XVI - da União Brasileira de Vídeo e Games: Tânia Lima;XVI - da União Brasileira de Vídeo e Games: Tânia Lima;
XVII - da Confederação Nacional da Indústria: João EmílioXVII - da Confederação Nacional da Indústria: João Emílio

Padovani Gonçalves e Fabiano Barreto;Padovani Gonçalves e Fabiano Barreto;
XVIII - da Confederação Nacional do Comércio, Bens, Ser-XVIII - da Confederação Nacional do Comércio, Bens, Ser-

viços e Turismo: André Roncatto e Janilton Fernandes Lima;viços e Turismo: André Roncatto e Janilton Fernandes Lima;
XIX - da Motion Picture Association America Latina: YgorXIX - da Motion Picture Association America Latina: Ygor

Valério e Ricardo Castanheira.
Art. 2º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-Art. 2º Designar para compor o Conselho Nacional de Com-

bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual na con-bate à Pirataria e Delitos Contra a Propriedade Intelectual na con-
dição de membros do Painel de Colaboradores, na qualidade de titulardição de membros do Painel de Colaboradores, na qualidade de titular
e suplente, respectivamente, os seguintes representantes:e suplente, respectivamente, os seguintes representantes:

I - da The Software Alliance: Antônio Eduardo Mendes da
Silva;

II - da Associação pela Indústria e Comércio Esportivo:II - da Associação pela Indústria e Comércio Esportivo:
Marina Egydio de Carvalho e Ariela Simoni;Marina Egydio de Carvalho e Ariela Simoni;

III - da Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacio-III - da Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacio-
nais: Henrique Uchio Tada e Fernando Luís Marcussi;nais: Henrique Uchio Tada e Fernando Luís Marcussi;

IV - da Secretaria Nacional do Consumidor:Armando Luiz
Rovai;

V - do Conselho Estadual de Combate à Pirataria de Santa
Catarina: Jair Antônio Schmitt e Diego Fabrício Damiani;Catarina: Jair Antônio Schmitt e Diego Fabrício Damiani;

VI - da Associação Técnica Brasileira das Indústrias Au-VI - da Associação Técnica Brasileira das Indústrias Au-
tomáticas de Vidro: Lucien Bernard Belmont e José Carlos Dal-
lacqua;

VII - da Associação Brasileira da Produção de Obras Au-VII - da Associação Brasileira da Produção de Obras Au-
diovisuais: Paulo Roberto Schmidt e Mateus Basso;diovisuais: Paulo Roberto Schmidt e Mateus Basso;

VIII - do Instituto Palavra Aberta: Patrícia Blanco;VIII - do Instituto Palavra Aberta: Patrícia Blanco;
IX - da Associação Brasileira da Indústria do Fumo: Carlos

Galant;
X - do Instituto Brasileiro de Ética Concorrencial: Evandro

Guimarães e Andrea Lopes;Guimarães e Andrea Lopes;
XI - da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional DistritoXI - da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Distrito

Federal: Rafael Freitas de Oliveira e Paulo Henrique Franco Pa-Federal: Rafael Freitas de Oliveira e Paulo Henrique Franco Pa-
lhares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º O referido Conselho terá como Secretário-Executivo
José Fernando Moraes Chuy e como substituta, nos casos de seusJosé Fernando Moraes Chuy e como substituta, nos casos de seus
afastamentos ou impedimentos eventuais, Silvana Maria Amaral Sil-afastamentos ou impedimentos eventuais, Silvana Maria Amaral Sil-
veira.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 836, de 30 de abril deArt. 5º Fica revogada a Portaria nº 836, de 30 de abril de
2014, do Ministro da Justiça, publicada no Diário Oficial da União do2014, do Ministro da Justiça, publicada no Diário Oficial da União do
dia 2 de maio de 2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES


